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REMESSAS DE MATÉRIAS

|í As matérias a serem publicadas no Diário Oficia! do Município,
1 somente serão aceitas se apresentadas das seguintes 

medidas: 8 cm de largura para 2 colunas, 17 cm delargura 
S; para 1 coluna no caso de balanços, tabelas e quadros.

RECLAMAÇÕES

! Deverão ser dirigidas por escrito, ao G A B  da Secretaria 
I Municipal de Gesfao/PMM, até 8 (oito) dias após a publicação
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ERRATA

Ao DECRETO N2 1.054/2019-PMM, datado de 13 de março 
de 2019.

Considerando os termos do Decreto
1.054/2019-PMM, datado de 15 de março de 2019, para 
correção no Art. 1o que nomeia a servidora Carmen Lúcia 
Leal Caiixto, para o Cargo de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá -  Prefeitura Municipal, bem como 
Processo Administrativo n°. 5.906/2022-1 doc, datado de 05 
de outubro de 2022.

ONDE SE LÊ:
( ...)

Art. 1o Nomear CARMEN LÚCIA LEAL 
CALIXTO, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Classe C, Nível 1, do Grupo Ocupacional de
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Patrimônio, matrícula: 29478-0/1. e como Gestor de Fiscal o 
servidor A N TO N IO  D E O LIVEIR A C O S T A  categoria 
funcional: Coordenador de Planejamento e Gestão, 
matrícula: 29683-0/2, ambos lotados na Secretaria Municipal 
de Assistência Social -  SEM AS/PM M  para Acom panhar a 
Fiscalizar os Contratos n° 33, 34/2022 -  SEMAS/PMM, com 
objeto da aquisição de equipamentos e mobílias para ate- Jrr 
a reestruturação dos Centros de Referência de Assisié ua 
Social -  C R A S jCras Esperança, Cras Felicidade »  uras 

Alegria).

Art. 2o-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, com data retroativa, a contar de 19 de janeiA, de 
2023, revogadas as disposições em contrário.

D Ê -S E  CIÊN CIA , R E G IS TR E -S E , P U 8 U Q U E -S E . 
Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social - 

SEM A S
Macapá-AP, 28 de fevereiro de 2023.

(V
MêukS* C i

M A Y Lk  KALYIVte M A TO S  C A R V A L H O  
Secretária Municipal de Assistência Soeial-em 

substituição
Portaria n086/2023 -  PMM

PORTARiA N° 045/2023 - SEMAS/PMM

A S E C R E TA R IA  M U N ICIP A L D E A S S IS TÊ N C IA  SO CIAL, 
usando de suas atribuições legais que ihe são conferidas 
pelo Art. 228 e seus Incisos da Lei Orgânica do, 13 de abril 
de 2022 Município de Macapá, cum ulada com o 'nciso XI, do 
Art. 5o do Decreto n°. 1264/2006-PMM, que dispõe sobre o 
Regimento interno do M unicípio de Macapá s, ainda, nos 
termos da Lei Com plem entar n°. 13S/2020-PMM.

R E S O L V E :

Art. 1o - S U S P E N D E R , por necessidade de serviço acumulado, 
tendo em vista alta demanda desta Secretaria Municipal de 
Assistência Social-SEMAS , que impossibilita o gozo de férias 
dos servidores comissionados
abaixo relacionados, pertencente a Prefeitura Municipal de 
Macapá, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
para o período de gozo em 01/03/2023 a 30/03/2023, 
correspondente ao periodo aquisitivo de 2022, conforme as 
portarias n° 021 e 024/2022, fica para agendamento no período 
posteriormente a critério dos servidores.

Nome Matrícula Função

Claudia Cam ões Silva 29467-5/2 Coordenado-a 
Políticas dociais

de

Kleber Barbosa 29517-5/1 Diretor »1c
Castelo Branco Departamento de

Contratos
Convênios

e

r
l SEGOV 3

PREFEITURA M U N ICIP A L DE MACftPA 
SECRETARIA M U N ICIPA L DE GOVERNO 

SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS E 
CONTRATAÇÕES

AVISO DE LIC ITA Ç Ã O  
PREGÃO ELETR Ô N ICO  N°. 008/2023

Processo Administrativo nU 12.02.000.119/2022 -  
FMAS/SEMAS/PMM. O presente certame tem como 
objeto da proposta mais vantajosa para futuros e 
eventuais GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL -  SEMAS/PMM E  EQUIPAM ENTOS SOCIAIS 
VINCULADOS. Abartura das propostas; Dia 
15/03/2023 a partir das 08h no site www.iicitacoes- 
exom.br, (horário de Brasília). Inicio da disputa de 
preços. Dia 15/03/2023 às 09h30 no site 
www.licitacoes-e.com.br, (horário de Brasília). O 
Edital do Pregão se encontra disponível na ínteora 
no site www.iicitacoes-e.com.br. N° da Hcttaçãc A  
sistema: (989056).

Macapá-AP, 01 de março de 2023.

^  A D R IAN A PIN H EIR O  TEN O R IO  
Pregcfrira -  Secretaria Municipal de Governo 

Dçcretc n° 3.871/2022 -  PMM 

PREFEITURA MUNICIPAL OE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GCV2RNO 

SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ElETRÔNICO N8 009/2023

Processo Administrativo n“. 31/2023 -  SEMOB/PMM. O 
presente certame tem como objeto da proposta mais 
vantajosa para futura e eventual. AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
E EQ U IP A M EN TO S  D A FÁBRICA DE GELO D A COLÔNIA 

DOS PESCADORES Z5 BA ILIQ U E. Abertura das 
propostas: Dia 16/03/2023 a partir das 08h no site 
www.licitacoes-e.com.br, {horário de Brasília), inicio da 
disputa de preços: Dia 16/03/2023 às 10h no site 
www.iicitacoes-e.com.br, (horário de Bres/Hs). Ü  Ed?t < d i 
Pregão se encontra disponível na íntegra i . - síre 
www.licitacoes-e.com.br. N® da licitar,3c* no sIch&nDi 

989247.

Macapá-AP, 01 de março de 2023.

ív*í  4 ^/  >> x» \/oí}f*A y,
ÍMANOEL ÕOS SANTOS VALENTIM
Pregoeiro-Secretaria Municipal de Governo 

Decreto na 5.672/2021 - PMM

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, com  efeitos a contar do dia 01 de março de 2023, 
revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social 

M acapá-AP, 28 d$ fevereiKrçle 2023.
! f \  |  /  j
k  .

: m a Y l a  k a l í i îe  m a t o s  c a r v a l h o
Secretária Municipal de Assistência Social-em 

substituição
Portaria n”86/2023 -  PMM

c SEíVlOB J
EXTRATO 0 0  CONTRATO N“ 00â /2023 -S E M O B /P M M  
MEM ORANDO N? 44.215/2022-1D O C /SEM O B . PROCESSO N ‘ 
77/2022-G O V8R _lC . O M UNICÍPIO DE MACAPÁ, e a Emoresa SÃO 
iO S t  COMÉRCIO í  SERVIÇOS LTDA-EPP, CNPJ n '  14.88S.79S/OO01 00. 
denominada CONTRATADA, assim como pelas condiçõe: c:o EDITAI 
DE TOMADA DE PREÇOS N? 0 1 7 /2022-C P L/S E G O V /P M M . :>BJi O 
CONSTRUÇÃO DE PASSARELA EM MADEIRA NO OISfRITO OG 
8AIUQUE NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - AP -  CCfJVÉNIC A" 
922860/2021-DPC N . -  VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. - 0 0 7 / i.O I' '..C‘ 
CONTRATO: R$ 1.245.855,61 (Um milhão, durontos e quarenta t  
cinco mi!, oitocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e > i ,n  

centavos}..

:f . S


